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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10530.000315/2007-05

ACORDAO 1102-001.750 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JM TOPOGRAFIA PROJETOS CONSTRUGCOES E TRANSPORTES LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2002, 2003
LUCRO PRESUMIDO. DETERMINACAO. PERCENTUAL. CONSTRUCAO CIVIL.

Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para determinacao
do lucro presumido na prestacao de servigos na construcgao civil, quando
nao comprovado o efetivo emprego de material.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntdrio, para reduzir a exigéncia principal do IRPJ do primeiro trimestre
de 2002 para RS 417,07 (quatrocentos e dezessete reais e sete centavos) e exonerar as demais
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exigéncias, nos termos do voto do Relator.
Assinado Digitalmente
Lizandro Rodrigues de Sousa — Relator
Assinado Digitalmente
Fernando Beltcher — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa,
Cristiane Pires Mcnaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Gustavo de
Oliveira Machado (substituto[a] integral), Fernando Beltcher da Silva (Presidente), a fim de ser
realizada a presente Sessdao Extraordindria. Ausente(s) o conselheiro(a) Gabriel Campelo de
Carvalho, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Gustavo de Oliveira Machado..

RELATORIO
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				 LUCRO PRESUMIDO. DETERMINAÇÃO. PERCENTUAL. CONSTRUÇÃO CIVIL.
				 Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro presumido na prestação de serviços na construção civil, quando não comprovado o efetivo emprego de material.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reduzir a exigência principal do IRPJ do primeiro trimestre de 2002 para R$ 417,07 (quatrocentos e dezessete reais e sete centavos) e exonerar as demais exigências, nos termos do voto do Relator.  
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa, Cristiane Pires Mcnaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Gustavo de Oliveira Machado (substituto[a] integral), Fernando Beltcher da Silva (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Extraordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Gabriel Campelo de Carvalho, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Gustavo de Oliveira Machado..
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário contra acórdão da DRJ que confirmou lançamento de IRPJ, no valor de R$ 99.699,71 (noventa e nove mil e seiscentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos), referente aos anos-calendário de 2002 e 2003, juntamente com os acréscimos legais correspondentes. Assim dispôs o Relatório da decisão recorrida:
		 Trata o presente processo, do auto de infração de fls.131 a 137, para a cobrança do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica — IRPJ, no valor de R$ 99.699,71 (noventa e nove mil e seiscentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos), referente aos anos calendário de 2002 e 2003, além da multa de ofício e dos juros de mora calculados até 31/01/2007.
		 De acordo com a descrição dos fatos contida no auto de infração, o lançamento decorreu de aplicação incorreta do coeficiente de 8% sobre as receitas da atividade de prestação de serviços, quando o correto seria 32%”, tendo como enquadramento legal os arts. 518 e 519 do RIR/99.
		 Em síntese, o Relatório Fiscal de fls. 138 a 140 esclarece o seguinte:
		 a) o sujeito passivo entregou à fiscalização os seus livros Diário e Razão 2002 e 2003, entretanto esta documentação não foi suficiente para comprovar que o contribuinte não estaria aplicando indevidamente o percentual de 8%, alíquota que só seria permitida, no seu caso, se desenvolvesse a atividade de construção por empreitada com emprego de materiais;
		 b) como o contrato social e suas alterações listava como objeto uma grande quantidade de atividades, o contribuinte foi intimado a apresentar esclarecimentos quanto a atividade das receitas auferidas;
		 c) em atendimento à intimação fiscal, apresentou as notas fiscais dos anos-calendário de 2002 e 2003, comprovantes de despesas 2002 e 2003, certidão cadastral e demonstrativo da composição do faturamento de 2002 e 2003;
		 d) ao analisar a documentação apresentada foi constatado que:
		 01- as notas fiscais de prestação de serviços apresentavam descrição genérica do serviço prestado, não sendo possível identificar se as receitas auferidas pela empresa eram provenientes de construção por empreitada com emprego de material; 02 — o demonstrativo da composição de faturamento discriminando a composição da prestação de serviço ( compra de material, mão-de-obra, encargos/lucro) não apresentava a referência a nota fiscal de compra do material aplicado; 03- despesas havia apenas comprovação de despesas administrativas e pagamento de impostos, não sendo encontradas notas fiscais de compra de material;
		 e) para ratificar que o contribuinte não apresentou comprovação do emprego de material na prestação de serviço de construção civil por empreitada, foi este intimado a apresentar especificamente as notas fiscais de compra de material discriminados na sua planilha de composição de faturamento.
		 O contribuinte foi cientificado do lançamento em 28/02/2007, e em 29/03/2007 protocoliza defesa, fls. 145 a 151 apresentando, em síntese, as seguintes alegações:
		 a) anexando textos do sistema de perguntas e respostas e algumas decisões administrativas da Receita Federal informa que é uma sociedade empresária de direito privado, desenvolvendo atividades de serviços técnicos de cartografia, edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços), obras de urbanização e paisagismo, obras de engenharia civil, construção de redes de água e esgoto, obras de alvenaria e reboco, serviços de pintura em edificações em geral, terraplanagem e outros movimentos de terras, demolição de edifícios e outras estruturas, dentre outras atividades;
		 b) que participou dos processos de concorrência pública, na modalidade de licitação, na forma de tomada de preço, comparação de preço, carta convite e também por meio de _ contratação direta, em diversos órgãos da administração pública, tendo saído vencedora e contratada em diversos processos que relaciona na defesa;
		 c) que a natureza por si só de todas as obras para as quais a autuada foi contratada, requereu obrigatoriamente o emprego de mão-de-obra, bem como diversos materiais, como areia, brita, bloco, concreto, pedra etc. Todos os serviços objeto dos contratos já citados no parágrafo anterior, referem-se a empreitada por preço global, para execução de serviços de construção de prédios e salas, e de barragens, reforma e ampliação de escolas, pavimentação de ruas com paralepípedo, drenagem de ruas;
		 d) para comprovação da execução de serviços de construção civil por empreitada com aplicação de mão-de-obra, anexa ao PAF cópia de notas fiscais, boletins de medição de obras emitidos pelas prefeituras contratantes dos serviços e recibos de pagamentos emitidos atestando o recebimento dos valores referentes às obras executadas;
		 e) que não há como construir, ampliar, ou reformar prédios, salas, barragens, ruas, pavimentar ruas com paralelepípedos, efetuar drenagem de ruas, sem o emprego de material de construção e até mesmo a água utilizada, pois todas as obras demandadas foram executadas no interior do estado da Bahia, com grande escassez de água, e a mesma tinha de ser adquirida através de carros pipa;
		 f) que os próprios objetos de cada contrato já remetem a inquestionável constatação do emprego de materiais para sua realização. Procedimentos estes, que estão em perfeita conformidade com o que dispõe o art. 15 da Lei 9.249, de 1995 e os diversos posicionamentos aqui já explanados em momento anterior. Pede ao final a improcedência do auto de infração;
		 Acórdão da DRJ (e-fls. e ss, n. 15-18.945 – 1ª  Turma da DRJ/SDR) julgou procedente em parte a impugnação, recorrendo de ofício ao CARF. Assim dispôs em ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2002, 2003 
		 PROVAS. MOMENTO DA APRESENTAÇÃO.
		 A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas os autos.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2002, 2003 
		 O LUCRO PRESUMIDO. DETERMINAÇÃO. PERCENTUAL. CONSTRUÇÃO CIVIL.
		 Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro presumido na prestação de serviços na construção civil, quando não comprovado o efetivo emprego de material.
		 Cientificado em (e-fl. ), o sujeito passivo apresentou recurso voluntário em (e-fl. ), em que repete seus reclamos trazidos na impugnação. 
	
	 
		 
		 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa
		 O Recurso voluntário é tempestivo. Cumpridas as demais condições de procedibilidade, dele tomo conhecimento.
		 Trata-se de recurso voluntário contra acórdão da DRJ que confirmou lançamento de IRPJ, no valor de R$ 99.699,71 (noventa e nove mil e seiscentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos), referente aos anos-calendário de 2002 e 2003, juntamente com os acréscimos legais correspondentes. De acordo com a descrição dos fatos contida no auto de infração, o lançamento decorreu de aplicação incorreta do coeficiente de 8% sobre as receitas da atividade de prestação de serviços, quando o correto seria 32%, tendo como enquadramento legal os arts. 518 e 519 do RIR/99.
		 Conforme relatado pela DRJ, a controvérsia presente nos autos ora em análise, restringe-se ao percentual a ser utilizado para presunção do Lucro da impugnante. O Auto de Infração aplicou o percentual de 32%, enquanto o impugnante entendeu ser aplicável a alíquota de 8%, sob a justificativa de que, além da mão-de-obra, aplicava também materiais ao longo da prestação dos seus serviços na área da construção civil. O resumo da legislação a seguir também é da DRJ.
		 O artigo 519 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000/1999, dispõe da seguinte forma acerca do cálculo do IRPJ quando apurado pela sistemática do Lucro Presumido:
		 Art.519. Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se receita bruta a definida no art. 224 e seu parágrafo único.
		 § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de (Lei n~9.249, de 1995, art. 15, § 1º ):
		 ---------
		 III - trinta e dois por cento, para as atividades de:
		 prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;
		 --------
		 Como se vê, a alínea a do inciso III do art. 519 do RIR estabelece o percentual de 32% para a apuração do lucro nas atividades de prestação de serviços em geral.
		 O inciso IV do § 2° do art. 3º da Instrução Normativa 93, 24 de dezembro de 1997, ratifica a aplicação do percentual de trinta e dois por cento para a apuração do lucro nas atividades de prestação de serviços, em especial para a atividade de “d) construção por administração ou por empreitada unicamente de mão-de-obra”, conforme abaixo:
		 PAGAMENTO POR ESTIMATIVA
		 Base de Cálculo
		 Art. 3° A opção da pessoa jurídica, o imposto poderá ser pago sobre base de cálculo estimada, observado o disposto no § 0 do artigo anterior.
		 § 1º A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na atividade.
		 § 2º Nas seguintes atividades o percentual de que trata este artigo será de:
		 I - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento) sobre a receita bruta auferida na revenda, para consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural;
		 II - 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na prestação de serviços hospitalares e de transporte de carga
		 III - 16% (dezesseis por cento) sobre a receita bruta auferida na prestação dos demais serviços de transporte;
		 IV - 32 % (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida com as atividades de:
		 a) prestação de serviços, pelas sociedades civis, relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada;
		 b) intermediação de negócios;
		 c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza;
		 d) construção por administração ou por empreitada unicamente de mão-de-obra; 
		 Por sua vez, o Ato Declaratório Normativo COSIT n° 6, de 13 de janeiro de 1997, publicado no DOU em 15/01/1997, afirma que, na atividade de construção por empreitada, o percentual a ser aplicado sobre a receita bruta para determinação da base de cálculo do imposto de renda mensal será de 8% (oito por cento), quando houver emprego de materiais, em qualquer quantidade.
		 A Instrução Normativa SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004 que dispõe sobre a retenção de tributos e contribuições nos pagamentos de serviços efetuados pelos órgãos da administração direta e indireta da União Federal, definiu no seu § 7, os parâmetros legais para o reconhecimento da aplicação do percentual de 8% nos serviços de construção civil por empreitada, com aplicação de materiais, conforme abaixo:
		 Art. 1° Os órgãos da administração federal direta, as autarquias, as fundações federais, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades em que a União, direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e que recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi) reterão, na fonte, o imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Coffins) e a Contribuição para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos nesta Instrução Normativa.
		 (...)
		 § 7° Para os fins desta Instrução Normativa considera-se:
		 I - serviços prestados com emprego de materiais, os serviços contratados com previsão de fornecimento de material cujo fornecimento de material esteja segregado da prestação de serviço no contrato, e desde que discriminados separadamente no documento fiscal de prestação de serviços, II - construção por empreitada com emprego de materiais, a contratação por empreitada de construção civil, na modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra.
		 A Recorrente afirma em sua defesa que executa serviços de construção civil por empreitada com aplicação de materiais, e anexa como prova diversos contratos, notas fiscais e boletins de medição emitidos pelos contratantes dos serviços, onde constaria a informação sobre os materiais aplicados nas obras.
		 Conforme termos da própria DRJ, da leitura destes contratos e boletins de medição, infere-se que para execução dos serviços contratados por empreitada global, estaria implícito (e para alguns contratos, está explícito, como se descreverá adiante) o fornecimento de materiais que seriam, consequentemente, incorporados às obras, o que, presumivelmente habilitaria a impugnante, à alíquota de 8% a ser aplicada sobre a sua receita bruta para fins de apuração do lucro presumido.
		 Mas, a Primeira Instância entendeu que o percentual a ser aplicado é o de 32%. Defendeu que, nos casos de prestação de serviços com aplicação de materiais, para se beneficiar da redução de 32% para 8% no percentual a ser aplicado sobre a receita bruta para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ na sistemática do lucro presumido, não bastaria:
		  “ a simples menção em contratos particulares ou boletins de medição emitidos pelos contratantes, sobre os materiais aplicados durante a execução da obra. A aplicação destes materiais deverá estar comprovada de forma insofismável mediante registro contábil das notas fiscais de aquisição e discriminados separadamente no documento emitido em favor do contratante do serviço, o que não ocorreu no presente caso, onde as notas fiscais foram emitidas de forma genérica, sem discriminação dos materiais aplicados.”
		 Discordo da DRJ. Conforme prescreve o art. 610 do Código Civil, “o empreiteiro de uma obra pode contribuir para ela só com seu trabalho ou com ele e os materiais”. O § 1o do mesmo artigo assevera que “a obrigação de fornecer os materiais não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes”. Mas, entendo que a obrigação de fornecer os materiais, pelo contratado/Recorrente, restou comprovada. Os contratos com as prefeituras a seguir listados trazem expressamente que os materiais eram de responsabilidade da contratada: e-fls. 261, 277, 292, 299. A seguir colo algumas destas previsões contratuais:
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 Em boa parte das notas fiscais, há a divisão do valor recebido especificando o valor cobrado por serviços e o valor cobrado pelos materiais fornecidos pela contratada: e-fls. 138 a 145, 250 a 356, 187 a 196.  A seguir colo algumas destas notas fiscais:
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 O teor das notas fiscais coladas aos autos não descreve os materiais que foram utilizados nas obras nem se a responsabilidade da compra dos materiais era da contratada. Entendo que não seria prático que assim dispusesse. Esta descrição cabe aos contratos e aos relatórios de medição. Quase todas as notas consultadas fazem referência aos contratos, com expressões do tipo “serviços conforme contrato x/yy”; “serviços conforme convênios x/yy”; “serviços conforme medição x/yy”..  Neste sentido as notas fiscais de e-fls 161 a 186, 378 a 388. A seguir colo algumas destas notas fiscais. 
		 
		 
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 
		 (...)
		 
		 Desta forma, estou convencido de que a Recorrente prestou serviços de empreitada com fornecimento de materiais, devendo aplicar o percentual de 8% sobre a receita bruta para calcular seu lucro presumido.
		 Exceção é representada pelos serviços pagos conforme as notas fiscais abaixo (e-fls. 165, 304, 319 e 320), que somaram R$ 11.585,20, em que, por sua natureza, não cabe a utilização de materiais:
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 Desta forma, R$ 11.585,20 de base de cálculo importa em um IRPJ de R$ 417,07 (resultado da incidência da diferença de alíquota de 24% (32% - 8%) sobre a base de cálculo, e neste resultado incidindo 15% para o cálculo de IRPJ), no primeiro trimestre de 2002, de lançamento restante.
		 Pelo exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário, reduzindo o IRPJ lançado para R$ 417,07, no primeiro trimestre de 2002, e exonerando o IRPJ dos demais períodos.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa
	
	 INC
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Trata-se de recurso voluntério contra acérddo da DRJ que confirmou langamento de
IRPJ, no valor de R$ 99.699,71 (noventa e nove mil e seiscentos e noventa e nove reais e setenta e
um centavos), referente aos anos-calendario de 2002 e 2003, juntamente com 0s acréscimos legais
correspondentes. Assim dispds o Relatdrio da deciséo recorrida:

Trata o presente processo, do auto de infracdo de fls.131 a 137, para a cobranga do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ, no valor de R$ 99.699,71 (noventa e nove mil e
seiscentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos), referente aos anos calendario de
2002 e 2003, além da multa de oficio e dos juros de mora calculados até 31/01/2007.

De acordo com a descricdo dos fatos contida no auto de infracéo, o langamento decorreu de
"aplicacdo incorreta do coeficiente de 8% sobre as receitas da atividade de prestacdo de
servicos, quando o correto seria 32%”, tendo como enquadramento legal os arts. 518 e 519
do RIR/99.

Em sintese, o Relatdrio Fiscal de fls. 138 a 140 esclarece o seguinte:

a) "o sujeito passivo entregou & fiscalizagdo os seus livros Diério e Razdo 2002 e
2003, entretanto esta documentacdo ndo foi suficiente para comprovar que o
contribuinte ndo estaria aplicando indevidamente o percentual de 8%, aliquota que
sO seria permitida, no seu caso, se desenvolvesse a atividade de construgdo por
empreitada com emprego de materiais";

b) como o contrato social e suas alteracfes listava como objeto uma grande
quantidade de atividades, o contribuinte foi intimado a apresentar esclarecimentos
quanto a atividade das receitas auferidas;

c) em atendimento a intimagdo fiscal, apresentou as notas fiscais dos anos-
calendario de 2002 e 2003, comprovantes de despesas 2002 e 2003, certidao
cadastral e demonstrativo da composicéo do faturamento de 2002 e 2003;

d) "ao analisar a documentacéo apresentada foi constatado que:

01- as notas fiscais de prestacdo de servicos apresentavam descricdo genérica
do servico prestado, ndo sendo possivel identificar se as receitas auferidas
pela empresa eram provenientes de construgdo por empreitada com emprego
de material; 02 — o demonstrativo da composicdo de faturamento
discriminando a composicdo da prestacdo de servico ( compra de material,
méao-de-obra, encargos/lucro) ndo apresentava a referéncia a nota fiscal de
compra do material aplicado; 03- despesas havia apenas comprovacgdo de
despesas administrativas e pagamento de impostos, ndo sendo encontradas
notas fiscais de compra de material”;
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e) "para ratificar que o contribuinte ndo apresentou comprovacdo do emprego de
material na prestagdo de servigo de construcdo civil por empreitada, foi este
intimado a apresentar especificamente as notas fiscais de compra de material
discriminados na sua planilha de composicao de faturamento”.

O contribuinte foi cientificado do lancamento em 28/02/2007, e em 29/03/2007 protocoliza
defesa, fls. 145 a 151 apresentando, em sintese, as seguintes alegacoes:

a) anexando textos do sistema de perguntas e respostas e algumas decisdes
administrativas da Receita Federal informa que é uma sociedade empresaria de
direito privado, desenvolvendo atividades de servigos técnicos de cartografia,
edificagGes (residenciais, industriais, comerciais e de servicos), obras de urbanizacéo
e paisagismo, obras de engenharia civil, construgdo de redes de 4gua e esgoto, obras
de alvenaria e reboco, servicos de pintura em edificagdes em geral, terraplanagem e
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outros movimentos de terras, demolicdo de edificios e outras estruturas, dentre
outras atividades";

b) "que participou dos processos de concorréncia publica, na modalidade de
licitacdo, na forma de tomada de preco, comparacdo de preco, carta convite e
também por meio de _ contratagcdo direta, em diversos 6rgdos da administracdo
pUblica, tendo saido vencedora e contratada™ em diversos processos que relaciona na
defesa";

C) que a natureza por si sO de todas as obras para as quais a autuada foi contratada,
requereu obrigatoriamente o emprego de méo-de-obra, bem como diversos
materiais, como areia, brita, bloco, concreto, pedra etc. Todos 0s servi¢os objeto dos
contratos ja citados no paragrafo anterior, referem-se a empreitada por preco global,
para execucdo de servicos de construcdo de prédios e salas, e de barragens, reforma
e ampliacdo de escolas, pavimentacdo de ruas com paralepipedo, drenagem de ruas™;

d) para comprovacdo da execucdo de servicos de construcdo civil por empreitada
com aplicacdo de mdo-de-obra, anexa ao PAF cdpia de notas fiscais, boletins de
medicdo de obras emitidos pelas prefeituras contratantes dos servicos e recibos de
pagamentos emitidos atestando o recebimento dos valores referentes as obras
executadas;

e) "que ndo ha como construir, ampliar, ou reformar prédios, salas, barragens, ruas,
pavimentar ruas com paralelepipedos, efetuar drenagem de ruas, sem o emprego de
material de construgdo e até mesmo a agua utilizada, pois todas as obras
demandadas foram executadas no interior do estado da Bahia, com grande escassez
de 4gua, e a mesma tinha de ser adquirida através de carros pipa";

f) "que os prdprios objetos de cada contrato ja remetem a inquestionavel constatacdo
do emprego de materiais para sua realizacdo. Procedimentos estes, que estdo em
perfeita conformidade com o que dispGe o art. 15 da Lei 9.249, de 1995 e os
diversos posicionamentos aqui j& explanados em momento anterior"”. Pede ao final a
improcedéncia do auto de infracéo;

Acorddao da DRJ (e-fls. e ss, n. 15-18.945 — 18 Turma da DRJ/SDR) julgou
procedente em parte a impugnacdo, recorrendo de oficio ao CARF. Assim dispds em ementa:
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2002, 2003
PROVAS. MOMENTO DA APRESENTACAO.

A prova documental deve ser apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a
impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, refira-se a fato
ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas
0S autos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendério: 2002, 2003
O LUCRO PRESUMIDO. DETERMINACAO. PERCENTUAL. CONSTRUCAO CIVIL.

Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para determinagdo do lucro
presumido na prestacdo de servigos na construcdo civil, quando ndo comprovado o efetivo
emprego de material.
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Cientificado em (e-fl. ), o sujeito passivo apresentou recurso voluntéario em (e-fl. ),
em que repete seus reclamos trazidos na impugnacao.

VOTO

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa

O Recurso voluntario € tempestivo. Cumpridas as demais condi¢Bes de
procedibilidade, dele tomo conhecimento.

Trata-se de recurso voluntario contra acérddo da DRJ que confirmou langamento de
IRPJ, no valor de R$ 99.699,71 (noventa e nove mil e seiscentos e noventa e nove reais e setenta e
um centavos), referente aos anos-calendario de 2002 e 2003, juntamente com 0s acréscimos legais
correspondentes. De acordo com a descricdo dos fatos contida no auto de infracdo, o lancamento
decorreu de "aplicacdo incorreta do coeficiente de 8% sobre as receitas da atividade de prestacédo de
servigos, quando o correto seria 32%", tendo como enquadramento legal os arts. 518 e 519 do
RIR/99.

Conforme relatado pela DRJ, a controvérsia presente nos autos ora em analise,
restringe-se ao percentual a ser utilizado para presungdo do Lucro da impugnante. O Auto de
Infracdo aplicou o percentual de 32%, enquanto o impugnante entendeu ser aplicavel a aliquota de
8%, sob a justificativa de que, além da mao-de-obra, aplicava também materiais ao longo da
prestacdo dos seus servicos na area da construcdo civil. O resumo da legislacéo a seguir também é
da DRJ.

O artigo 519 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n°
3.000/1999, dispde da seguinte forma acerca do calculo do IRPJ quando apurado pela sistematica
do Lucro Presumido:

Art.519. Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se receita bruta a definida no
art. 224 e seu paragrafo Unico.

8§ 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo seré de (Lei n~9.249, de
1995, art. 15, § 1°):

I11 - trinta e dois por cento, para as atividades de:

a) prestacdo de servicos em geral, exceto a de servigos hospitalares;

Como se Vé, a alinea "a" do inciso 11l do art. 519 do RIR estabelece o percentual de
32% para a apuracao do lucro nas atividades de prestacao de servigcos em geral.

O inciso 1V do § 2° do art. 3° da Instrucdo Normativa 93, 24 de dezembro de 1997,
ratifica a aplicacdo do percentual de trinta e dois por cento para a apuragdo do lucro nas atividades
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de prestacdo de servicos, em especial para a atividade de “d) construgdo por administracdo ou por
empreitada unicamente de mao-de-obra”, conforme abaixo:

PAGAMENTO POR ESTIMATIVA
Base de Calculo

Art. 3° A opcdo da pessoa juridica, o imposto podera ser pago sobre base de calculo
estimada, observado o disposto no 8§ 0 do artigo anterior.

§ 1° A base de célculo do imposto, em cada més, sera determinada mediante a aplicagdo do
percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na atividade.

§ 2° Nas seguintes atividades o percentual de que trata este artigo sera de:

I - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento) sobre a receita bruta auferida na revenda,
para consumo, de combustivel derivado de petroleo, alcool etilico carburante e gas natural;

Il - 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na prestacéo de servicos hospitalares e
de transporte de carga

Il - 16% (dezesseis por cento) sobre a receita bruta auferida na prestacdo dos demais
servigos de transporte;

IV - 32 % (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida com as atividades de:

a) prestagdo de servigos, pelas sociedades civis, relativos ao exercicio de profissdo
legalmente regulamentada;

b) intermediacdo de negdcios;

c) administracdo, locacdo ou cessdo de bens imdveis, moveis e direitos de qualquer
natureza;

d) construcdo por administracdo ou por empreitada unicamente de mao-de-obra;

Por sua vez, o Ato Declaratério Normativo COSIT n° 6, de 13 de janeiro de 1997,
publicado no DOU em 15/01/1997, afirma que, na atividade de construcdo por empreitada, o
percentual a ser aplicado sobre a receita bruta para determinacdo da base de calculo do imposto de
renda mensal sera de 8% (oito por cento), quando houver emprego de materiais, em qualquer
quantidade.

A Instrucdo Normativa SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004 que dispde sobre a
retencdo de tributos e contribuicdes nos pagamentos de servicos efetuados pelos drgdos da
administracdo direta e indireta da Unido Federal, definiu no seu § 7, os parametros legais para o
reconhecimento da aplicacdo do percentual de 8% nos servigos de construcédo civil por empreitada,
com aplicacdo de materiais, conforme abaixo:

Art. 1° Os 6rgédos da administracdo federal direta, as autarquias, as fundacfes federais, as
empresas publicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades em que a Unido,
direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e que recebam
recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execucdo orcamentéria e
financeira no Sistema Integrado de Administracdo Financeira do Governo Federal (Siafi)
reterdo, na fonte, o imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), a Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL), a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Coffins) e a Contribuicdo para o PI1S/Pasep sobre 0s pagamentos que efetuarem as pessoas
juridicas, pelo fornecimento de bens ou prestacdo de servicos em geral, inclusive obras,
observados os procedimentos previstos nesta Instru¢cdo Normativa.
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(..)
8§ 7° Para os fins desta Instrucdo Normativa considera-se:

| - servicos prestados com emprego de materiais, 0s servicos contratados com previsao de
fornecimento de material cujo fornecimento de material esteja segregado da prestacdo de
servico no contrato, e desde que discriminados separadamente no documento fiscal de
prestacdo de servicos, Il - constru¢cdo por empreitada com emprego de materiais, a
contratagdo por empreitada de construgdo civil, na modalidade total, fornecendo o
empreiteiro todos os materiais indispensaveis a sua execucgdo, sendo tais materiais
incorporados a obra.

A Recorrente afirma em sua defesa que executa servicos de construcdo civil por
empreitada com aplicagcdo de materiais, e anexa como prova diversos contratos, notas fiscais e
boletins de medicdo emitidos pelos contratantes dos servigos, onde constaria a informacéo sobre os
materiais aplicados nas obras.

Conforme termos da prépria DRJ, da leitura destes contratos e boletins de medicéo,
infere-se que para execucao dos servicos contratados por empreitada global, estaria implicito (e para
alguns contratos, estd explicito, como se descreverd adiante) o fornecimento de materiais que
seriam, consequentemente, incorporados as obras, o que, presumivelmente habilitaria a impugnante,
a aliquota de 8% a ser aplicada sobre a sua receita bruta para fins de apuracao do lucro presumido.

Mas, a Primeira Instancia entendeu que o percentual a ser aplicado é o de 32%.
Defendeu que, nos casos de prestacdo de servigos com aplicacdo de materiais, para se beneficiar da
reducdo de 32% para 8% no percentual a ser aplicado sobre a receita bruta para fins de apuracdo da
base de célculo do IRPJ na sistematica do lucro presumido, ndo bastaria:

“ a simples mencdo em contratos particulares ou boletins de medi¢do emitidos pelos
contratantes, sobre os materiais aplicados durante a execucdo da obra. A aplicacdo destes
materiais deverd estar comprovada de forma insofismavel mediante registro contabil das
notas fiscais de aquisicdo e discriminados separadamente no documento emitido em favor
do contratante do servico, 0 que ndo ocorreu no presente caso, onde as notas fiscais foram
emitidas de forma genérica, sem discriminagdo dos materiais aplicados.”

Discordo da DRJ. Conforme prescreve o art. 610 do Codigo Civil, “o empreiteiro de
uma obra pode contribuir para ela s6 com seu trabalho ou com ele e os materiais”. O § 1° do
mesmo artigo assevera que “a obrigagdo de fornecer os materiais nao se presume; resulta da lei ou
da vontade das partes”. Mas, entendo que a obrigacdo de fornecer os materiais, pelo
contratado/Recorrente, restou comprovada. Os contratos com as prefeituras a seqguir listados trazem
expressamente que os materiais eram de responsabilidade da contratada: e-fls. 261, 277, 292, 299.
A seguir colo algumas destas previsdes contratuais:
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~ Contruto dc; Empreitada por‘-l“rcr;o Global que entre si celebram, de um lado o M.U'N'lC‘if’TdDEk
" BARROCAS: e do outro.a-.. empresa-‘-.l' M TOPOGRAFIA, PROJETOS, .CONSTRUCOES
TRANSI’OR TES LTDA i o . :

"0 MUNICIPIO DE BARROCAS ,pessoa Juridica de direito pubhc
interno, com enderego ¢ ntinero do CNPJ impressos no cabegalho, neste ato representado por-seu’s.: - .
Prelcito, Scnhor - JOsE ... EDILSON. DIz LIMA ITI\RI‘IRA
brasileiro, casado, maior, comercianle, porlador da Cédula de Identidade w° 2507257/S8P/BA ¢ CPF .
n°147.555.565-20, ora denominado: simplesmente PREFEITURA, acorda cam a emuresa JM
TOPOGRAFIA PROIETOS, CONSTRUCORS, TRANSPORTES LTDA, iuscrita no CNPJ,sob
1°03.813.848/0001-28, com'endere¢o na rua Monsenhor Carlos Olimpio, 55, Cenlro Barrocas-
Bahia, CEP 48.70-000, neste alo representada por seu sécio proprictério, Senhor José Joaquim de
Oliveira, brasileiro, maior, residente e domicilindo na cidade de Barretas, ora denominada - .
simplesmente CONTRATADA, no presente 1nslrumcnto mediante c]ausul'ls que a Seguir c‘{pucm ’

" observam, aceilam e se obrigam a cumprir:

CLAUSULA 1° - OBJETO )

]
I

O objeto do presente contrato ¢ a execugdo, sob o regime de empreitada por prego global Jc obras
especializadas de engenharia neste Municipio, para ampliagio do Mercado Municipal de cereais de
Barrocas, conforme especificagdes constantes do- Edital de Llcm\qao n® 012/2002, que rege: este
contrato e de acordo com a Lei n® 8.666/93 ¢ as altcragdes da Lei n® 8.883/94 .

()

CLAUSULA 5" - REGIME DE EXECUCAO, PRAZOS E PRORROGAGOES

1. A obra serd.contratada sob o regime de empreitada por prego global; '
2. Todos os materiais ¢ cquipamentos utilizados na obra deverio ser fornecidos pela
CONTRATADA bem como, todos os custos de aquisicio;

(..
Pretertura Municipal de Barroc

CGC-04.216.287/0001-42 Q'
Rua Pedro Esmeraldo Pimentel, 295 - CEP -48705-000(F
Barrocas-Bahia
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LEDITAL DE LICITACAQ N* 012/2002

1 - !lIEG_ﬁlNCIA LEGAL: Lci n° 8.666/93 com as alteragdes posicriores.
- MODALIDADE: TOMADA DEPRECO

11 - ORGAO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DI OBRAS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE

1V - REGIME : EMPREITADA POR PRECO GLOBAL
V- FORMA DE EXECUCAQ: EXECUGAO INDIRETA

VI- RECEBIMENTO BOS DOCUMENTOS “EI,A’[‘WOS A WABILITACAO E DAS
PROPOSTAS:
WS DATA: 10.04.2002

[IORA: até as 17:00 horas
L.OCAL: Rua I’edro Esmeraldo Pimentel, 295 , Centro — Barrocas -Bahia

YIL-OBJETO:

7.1 — Coniralagiio de empresa cspecializada cm obras de engenharia para ampliagdo do Mercado
. Municipal de Cereais na cidade de Barrocas, cujas obras serdo execuladas confonme projeto,

uspecilicagdes ¢ planithas anexas;

7.2 — A adjudicagdo do objeto ao vencedor, obedecerd as coudl.,acs constantes deste Edilal e

SEuS ANEXOS;

(.)
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CGC-04.216.287/0001-42
Rua Pedro Esmeraldo Pimeniel, 295 - CEP -48705-300
Barrocas-13ahia

Rub..
disposigdes contidas no Cédigo Civil Brasileiro, ou de fitos du Administragilo ou sujcipécs\
imprevislas,

26.5 — Na ocorréneia de tais fatos, os pedidos de prorrogagio relerentes aos prazos iniciais serfio
encaminhados por escrito, 01 (um) dia apés o evento, chquanlo os pedidos de prorrogagio do
prazo final deverfio ser encaminhados, por escrito, 05(cinco) dias anles de findar o prazo original,
em ambos os casos com justificaglio circunstanciada;

26.6 — Todos os malcriais a screm empregados na execugio da obra deverdio scr formecidos pela
contratada bem como todos os custos de aquisi¢do. Todos os materiais deverio ser da melhor
qualidade, obedecer is especilicagdes e normas da ABNT;

26.7 — A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hibil dos materiais, seri da contratada.
Consequentemente, ela ndo podera solicitar prorrogagiio de prazo, newt justiticar retardamento na
conclusfio dos servigos, em decorréncia de fomecimento deficienie de maleriais;

rreieiwura iviunicrpal de Barrocas

CGC-04.216.287/0001-42 .
Rua I’cdro Esmeraldo Pimentel, 295 - CEP -48705-000 —
<

Barrocas-I3ahia

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICO Fis 99
CARTA CONVITE N' 003/2003

Contrato de Empreitada por Prego Global que entie si celobram, de um lado o MUNICPIO DU
BARROCAS ¢ do outro a  cmpresa JM TOPOGRATIA, PROJETOS, CONSTRUCOES,
TRANSPORTES L TDA., na lorma abaixo:

O MUNICIPIO DIE BARROCAS Jpessoa Juridica de direito pablico
interno, com cnderego e niimero do CNPJ impressos no cabegalho, neste ato representado por
José dilson de Lima Ferreira, brasileiro, maior, casado, Prefcito Municipal, ora denominado
simplesmente PREFETTURA, acorda, com JM TOPOGRAFIA PROJETOS, CONSTRUCOLS
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sop n"03.813.848/0001-28, com enderego rua
Monsenhor  Carlos  Olimpio, 55, Centro-Barrocas-Bohia, CEP  48.705-000, neste alo
representada por seu socio proprietario Senhor José Joaquim de Oliveira, brasileiro, maior,
casada, comerciante, ora denominada simplesmente CONTRATADA, no presente instrumento,
medianie cldusulas que a seguir expdem, ubservam, aceitam e se obrigam a cumprir:

CLAUSULA 1"= OBJETO
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) objeto do presenic contrato ¢ a execugiio, sob o regime de empreitada por prego global de
obras especralizadas de engenharia, para construgio dc BARRAGENS DE TERRA, em
diversos Povoados do Municipio de Barrocas, conforme especificagdes constantes do Edital de
Licitagdo n® 003/2003 ¢ scus ancxos, (uc rege cste contraio ¢ de acordo com'a Lei n® 8.666/93
¢ as alteragdes da 1.ei n® 8. 883/94 | o

(.)

Lstadual,
CLAUSULA 5" - REGIME DE EXECUCAO, PRAZOS E PRORROGACOES

1. A obra serd contratada sob o regime de ecmpreitada por prego plobal,

2. Todos os materiais ¢ equipamentos utilizados na obra deverio ser fornecidos pela
CONTRATADA bem como, todos os cusios de nquisigio,

3. O prazo miximo para exccugiio da obra ¢ de 90 (noventa) dias e o prazo maximo para iniciar
a execuglio da obra ¢ de O5(cinco) dias corridos a contar do data do reccbimento dn Ordem de
Scrvigo; ’

(.)
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c . CNPJ 04.216287/0001-42 .~
‘Rua Pedro Esmeraldo leentel 295 - CEP 48. 705-000
Barrocas - Bahia

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICO

Contrato de Empreitada por Prego Global que cntre si cclcbram, de um lado o MUNICIPIO
DE BARROCAS ¢ do outro a empresa IM TOPOGRAFIA, PROIETOS, CONSTRUCOES,
TRANSPORTES LTDA., na forma abaixo:
» ,--W:. e

"' R ‘ O MUNICIPIO DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA ,pessoa
Jurldnca de direito pablico interno, com endercgo e nimero do CNPJ impressos no cabegalho,
neste alo represcntado por seu Prefeito, Scnhor José Edilson de Lima Ferreira, , ora
dcnominado simplesmente PREFEITURA, acorda, com JM TOPOGRAFIA PROJETOS,
CONSTRUGOES TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n°03.813.848/0001-28,
com cndercgo rua Monscnhor Carlos O|Ilnp10 55, Centro-Barrocas-Bahia, CEP 48.705-000,
nesle ato representada por seu socio proprietario Senhor José Joaquim de Oliveira, brasileiro,
maior, casado, comercianle, ora denominada simplcsmente CONTRATADA, no” presenic
instrumento, mediante clausulas que a seguir expdem, observam, accilam e.sc obn;:,am a
umprlr

Cl .AUSULA 1"~ OBJETO

O objeto do presente contrato é a execugdo, sob o regime de empreitada por prego global de
obras especializadas de engenharia, para REFORMA do CENTRO DE SAUDE, da cidade de
Barrocas, situado na rua Maria das Dores, s/n, conforme especificagBes constantes do Edital
de Lic¢itagio n° 016/2003 e scus anexos, que rege este contrato ¢ de acordo com a Lei n°
8.666/93 e as alteragdes da Lei n°® 8.883/94 .

CLAUSULA 5*— REGIME DE EXECUCAQ, PRAZOS E PRORROGACOES
1. A obra sera contratada sob o regime dc empreitada por prego global;

2. Todos os materiais e equipamentos utilizados na obra deverdo ser fornecidos pela
CONTRATADA ,bem como, todos os cuslos de aquisigio;

()

Em boa parte das notas fiscais, ha a divisdo do valor recebido especificando o valor
cobrado por servicos e o valor cobrado pelos materiais fornecidos pela contratada: e-fls. 138 a 145,
250 a 356, 187 a 196. A seguir colo algumas destas notas fiscais:
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O teor das notas fiscais coladas aos autos ndo descreve 0s materiais que foram
utilizados nas obras nem se a responsabilidade da compra dos materiais era da contratada. Entendo
que ndo seria pratico que assim dispusesse. Esta descri¢do cabe aos contratos e aos relatorios de
medicdo. Quase todas as notas consultadas fazem referéncia aos contratos, com expressdes do tipo
“servicos conforme contrato x/yy”; “servigos conforme convénios x/yy”; “servigos conforme
medicdo x/yy”.. Neste sentido as notas fiscais de e-fls 161 a 186, 378 a 388. A seguir colo algumas
destas notas fiscais.
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Desta forma, estou convencido de que a Recorrente prestou servigos de empreitada
com fornecimento de materiais, devendo aplicar o percentual de 8% sobre a receita bruta para
calcular seu lucro presumido.

Excecdo € representada pelos servi¢os pagos conforme as notas fiscais abaixo (e-fls.
165, 304, 319 e 320), que somaram R$ 11.585,20, em que, por sua natureza, ndo cabe a utilizacéo
de materiais:

(.)
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Desta forma, R$ 11.585,20 de base de célculo importa em um IRPJ de R$ 417,07
(resultado da incidéncia da diferenca de aliquota de 24% (32% - 8%) sobre a base de célculo, e
neste resultado incidindo 15% para o calculo de IRPJ), no primeiro trimestre de 2002, de
langamento restante.

Pelo exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntario, reduzindo o
IRPJ lancado para R$ 417,07, no primeiro trimestre de 2002, e exonerando o IRPJ dos demais
periodos.

Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa
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